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                                                                         PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA 
DESENVOLVIDOS EM HOSPITAIS, ATENÇÃO PRIMÁRIA E DEMAIS CENÁRIOS DE 

PRÁTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL (SES/DF) ‐ 
ANO 2026 

 
RETIFICAÇÃO POR ERRO MATERIAL DO RESULTADO FINAL DOS PEDIDOS PARA 

CONCORRER ÀS VAGAS ESPECÍFICAS PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 

1. Relação  final  de  candidatos que  tiveram a  inscrição deferida para  concorrerem na  condição de pessoa  com deficiência  na 
seguinte ordem: inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, cargo. 

 

INSCRIÇÃO  NOME COD CARGO 

0355100441  FERNANDA SAMPAIO ZOTTMANN 413 OFTALMOLOGIA 

 
ERRATA ‐ CONVOCAÇÃO ETAPA DE AVALIAÇÃO POR EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 

 
Ficam  convocados  os  candidatos  a  seguir  relacionados  para  a  etapa  de  Avaliação  Multiprofissional  promovida  por  equipe 
multiprofissional, que analisará a qualificação do candidato como pessoa com deficiência do Processo Seletivo para ingresso nos 
programas de Residência Médica desenvolvidos em Hospitais, Atenção Primária e demais cenários de prática da Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal (SES/DF) ‐ Ano 2026 conforme procedimentos a seguir: 
 

1. DA CONVOCAÇÃO ETAPA DE AVALIAÇÃO POR EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
O candidato que  se declarar  com deficiência,  se não  for eliminado no processo  seletivo,  será  convocado para  se  submeter à 
avaliação biopsicossocial oficial promovida por equipe multiprofissional de responsabilidade do IADES, formada por profissionais, 
que analisará a qualificação do candidato como pessoa com deficiência, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015; dos 
arts. 3º e 5º da Lei Distrital nº 4.317/2009; dos arts. 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999; do § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012; 
da Súmula nº 377, do STJ; da Lei nº 14.768/2023; e da Lei Distrital nº 7.336/2023. 
A avaliação multiprofissional visa qualificar a deficiência do candidato e considerará: 
a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 
c) a limitação no desempenho de atividades; e 
d) a restrição de participação. 
O candidato deverá comparecer à avaliação multiprofissional com 15 (quinze) minutos de antecedência, munidos de documento 
de  identidade  original  (conforme  especificado  no  subitem  11.10  do  Edital  Normativo)  e  de  laudo médico  (original  ou  cópia 
autenticada  em  cartório),  que  ateste  a  espécie  e  o  grau  ou  o  nível  de  deficiência,  com  expressa  referência  ao  código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID‐10), bem como a provável causa da deficiência, e, se for o caso, 
de exames complementares específicos que comprovem a deficiência. O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) 
será  retido pelo  IADES por ocasião da  realização da avaliação multiprofissional, e não será  fornecida cópia do mesmo para o 
candidato. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico 
—  audiometria  (original  ou  cópia  autenticada  em  cartório)  na  realização  da  avaliação  biopsicossocial.  Quando  se  tratar  de 
deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas acerca da acuidade visual aferida com e sem correção e a 
respeito da somatória da medida do campo visual em ambos os olhos. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência o candidato que, por ocasião da avaliação multiprofissional, não apresentar laudo médico (original ou 
cópia autenticada em cartório), ou que deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 3.1.19.2 e 3.1.19.3 do Edital, 
bem como o que não for considerado pessoa com deficiência na avaliação multiprofissional ou, ainda, o que não comparecer à 
avaliação.  
2. DA REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO MULTIPROFISSINAL  
2.1 O procedimento da Avaliação Multiprofissional  será  realizado no dia  10 de  janeiro de 2026, no  local  relacionado abaixo, 
conforme horários para comparecimento/credenciamento a seguir: Brasília: SIBS Quadra 1 conjunto A Lote 5 ‐ Núcleo Bandeirante 
– Brasília ‐DF ‐ CEP 71736‐10. 
 

CODIGO 
VAGA 

 
PROGRAMA 

 
INSCRIÇÃO  NOME  HORÁRIO 

413  OFTALMOLOGIA  0355100441 FERNANDA SAMPAIO ZOTTMANN 09h00
 

Brasília‐DF, 7 de janeiro de 2026 
 

Central de Atendimento ao Candidato 
Instituto Americano de Desenvolvimento‐IADES 


